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Dispõe sobre investimento em equipamentos para 
manejo de resíduos sólidos da Fundação Hospital 
Centenário. 

 Considerando a necessidade de realizar um bom manejo dos resíduos sólidos para não afetar 

negativamente o meio ambiente; 

 Considerando que no ano de 2018, foram coletados na instituição 81.881,18 Kg de resíduos infectantes; 

Considerando que atualmente, a instituição conta com materiais inadequados e obsoletos para a coleta 

dos resíduos sólidos, tanto os comuns quanto os infectantes, apresentando lixeiras coletoras quebradas e 

danificadas, containers e carrinhos para transporte de resíduos inadequados, apresentando risco aos 

trabalhadores e ao meio ambiente. 

Considerando a necessária qualificação da estrutura de materiais e equipamentos para a coleta e 

gerenciamento adequada dos resíduos sólidos de forma seletiva, produzidos na instituição, para atender aos 

critérios e definições preistos na Lei Nº 6463, de 17 de Dezembro de 2007 que Institui o Código Municipal do 

Meio Ambiente e o Zoneamento Ambiental. bb 

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe 

confere a Lei Municipal Nº.7.292, de 22 de outubro de 2010: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º   Fica aprovado o investimento de até de R$ 59.495,40 (cinquenta e nove mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais e quarenta centavos) para a aquisição e utilização da fundação Hospital Centenário, conforme descrito 
no Projeto apresentado e reproduzido no Anexo desta resolução. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no mural da SEMMAM e na página oficial da 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, na internet.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Darci Zanini 

Presidente do COMDEMA 

Conselheiros Presentes: Darci Zanini, Helena Cardoso, Gilmar Zwetsch, Vitória regina Casagrande Viel, Nilton César de 
Oliveira, Maria do Carmo R. Moraes, Luiza Maria Plentz, Jussara Lanfermann, João Henrique Dias, Ana Cristina Curia, 
Glauco Dias Jorge, Glaucia Peixoto Soares, Mauricio Daudt, Susana margarida Brand, marcus Evangelista leal e Marcia 
Justo. 
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ANEXO  
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